
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

INÊXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
06/2020-PMB FOLHA n' ÚQÍL

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 27/2020-PMB: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
06/2020-PMB

ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA
nesta CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE

leite de NEGREIROS, conforme lei MUNICIPAL N® 3.808/2019, DE 08
OE MARÇO DE 2019, PARA FINS DE MORADIA DO INTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 05-
■n:, tiú iVíUNlCIPIO DE BANDEIRANTES-PR

LNTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo oa Comissão Permanente de Licitação.

£m 19 de fevereiro de 2020.

/ Marras
Presúíentc da^c bao de Licitação

86360000 Tel ■ 43 3542^525 - E-mail; liciu.cao@bandeirdnlcs.pr.gov.br CNPJ



Ns 3.808/2019

Data : 08 de março de 2019.
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a renovar o contrato

locatício, firmado com o Sr. ELIAS LEITE DE NEGREI-

ROS, proprietário do imóvel, situado na Rua Teo-
doro Bonfante n- 601, nesta cidade, e dá outras pro
vidências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Pa
raná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI

Art is - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a renovar o contrato de locação, firmado com o Sr. ELIAS LEITE DE NEGREIROS, portador da
Carteira de Identidade RG n® 1.567.784-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n- 305.404.889-68, resi
dente e domiciliado nesta cidade, proprietário do imóvel, situado RuaTeodoro Bonfante n® 601,
nesta cidade, objeto da Matrícula n- 837 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Bandeii-antes(PR). pelo valor de R$-2.100,00 (dois mil e cem reais), mensais.

ArL 2® - O imóvel servirá exclusivamente para fins de
moradia do INSTRUTOR DE TIRO DE GUERRA

Art. 3- - O prazo de locação será de 01 (um) ano, a
contar da vigência desta Lei, podendo ser prorrogado por igual período, no interesse da Admi
nistração Pública.

Parágrafo Único - Havendo a prorrogação do conb-ato
de locação, o município fica autorizado a pagar o valor reajustado do aluguel, com base na vari
ação do IGP-M e nos termos da lei n® 10.192/2001 e da Lei n® 8.666/93.

Art 4- - Esta Lei entrará era vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Es
tado do Paraná, em 08 de março de 2019.

Prefei



/  \

i
/

\
._ n;i

J  â i

ob ■yricaí vii; F-H - )
':'J.;i ó ■'iívi 'iO'; i, ;,;qi;iií;í:ívi o
-•■ií-nííHcFl .i'i\! U-V'': vbi'-::: "'- , .!Í-;Í7;:,
■ ■•'Fi' :;tq= í.„ o: : -.;'?. .•- •■F.íüí oi; ;;r;õ" -■ JiõH

• ■ ■;; i " .'-ib ■- ■:'^^U>:An(ylo'ub-
.ar;i:«!àl<lv

r;o ,;;; .>ív;;;;3 .ííOlüivaobiiKU Oj; iruivOti;;/'
OJíioqq::^ í; cíK;- -Ui;í.: qsqrMüisH ,;'-j ;.■ .t/K

obi^í! iaio;. ioqíoioüi-í ov-jo,, ■; o o.>o; --1 J :r.
úb -oboj i; FK: ''"iqFiJ cr/LÍJ.v ab o híüj ^boní':;': a„; a;:!!;! úb'VtnThio';. o í:

•; •■ i /b' • 'bb.hO: .-ajb ii 00;. r[b uo (:;; ;''.'íí! .bT- í:-:ái\i< í-B^ b-õ.] -'n ít>I ob/íbinoúi ob inbijTO
b i)? '"'í oUiú-oyd o oíbosFi ijibi uíijüfli? .íívòíritiib ■ ; -boi; ;;jcíq .<>í)i..bi;' ííiiu)!! nhibli Biooo o -ooirb
íJj o'V';"!íub aio-zoiií! -jF oojÇbqfjb j! orioj-u;') 00 w>í ^'n ob oJoibo yA.ibAy í.;í:".í;!

.0;.; 'Oío .;ou;u: OI-" 1 op. rf 'ob) OO.Oíii o XB obaújov oi'jq ,Oí'')ao-'rui'ii';ritiuí'

vó Híib íri;;i.! oíííóiaoo aoiooo ò bivò.o; i; ,r;A

o  ■•b) á-0« CáaH!;;! {rb , O - 'c .<•/;

-unbA fíh •jüííOTSJiit orr.nbohorj \hiíí\í "loq oÍMigorunq 'íS-S obnoüqq ,;..j í.:r.aãv;;v .à • -«hAso;}
■saiídíVl oíii^e-uain

iO',: ob oX-^oP'!'! í(y--i ., jnB
••íí-v ao ;n:.r' ,!'>i.':-í.ííí oi.: obEjoiO!: .-'-. 'io-bo o ■- f-hoai •o"íj;= ;. jo oiqij-oofí; u.cã;>r. ■ - jÍ:

!0..! oi; => iij05;\Xí'f.bi '-00); ,;. • ;-o;íi ;o1 "-.v; <; ob oáv:.

00 ;oí^ ob :i;;híj r>~ bcqiv o ifriín-v !o i - f;.. j íA
roíO'; !;r> ;;t>'Sv!.aKí:'ib a./ /.•'/

l

-a"-i .ao^OíofoC.ooi oi, ii . ibioob: ínijJio!;; '-' í.b orbUbil
A'i.í)íi 3í> oviüín 'jb òO ní9 s i'

•■í.ií*!bM «>niJ
inqiamíílv; uúb\'y;'\



Bandeirantes; 23 de Janeiro de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

NESTA

PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE UMA CASA RESIDENCIAL

Casa residencial mobiliada localizada na Rua Teodoro Banfant, 601, CENTRO, nesta
cidade de Bandeirantes, com as seguintes especificações:

Três quartos, todos com ar condicionado, guarda roupas embutidos, cortinas, sendo
um quarto com surte

Banheiros social, copa com cortina, cozinha com moveis planejados, sala de jantar
com aparador em madeira e tampo de granito, mesa com 8 cadeiras, sendo a mesa
com tampo de granito, saía de visita com armário embutido e mesinha de centro e ar

condicionado, garagem para 4 {quatro) carros

Na área externa , Edícula, contendo um quarto, um banheiro, uma lavanderia, um
salão com churrasqueira

Área total em construção, aproximadamente 330 m2

Valor do aluguel mensal RS 2.100,00 (Dois mil e cem reais)

ElIaVleite di «greiros

Proprletárib



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS /Pí-n-.

Bandeirantes, 10 de Fevereiro de 2020

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para; PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA TEODORO

BONFANTE, N°601, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, AUTORIZADO PELA LEI N" 3.808/2019, DE 08

DE MARÇO DE 2019, DESTINADO A FINS DE MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 05-013 DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente,

REGINA AMARAL CÉLIA FABRIS

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS

Bandeirantes, 10 de Fevereiro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para; PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA TEODORO BONFANTE,

N°601, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, AUTORIZADO PELA LEI N" 3.808/2019, DE 08 DE MARÇO

DE 2019, DESTINADO A FINS DE MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 05-013 DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

SECRETÁRIO E ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Posta! 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRA^'"'-

Bandeirantes, 10 de Fevereiro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites

exigidos por lei.

OBJETO: PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCAUZADO NA RUA TEODORO BONFANTE, N^601.

NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, AUTORIZADO PELA LEI W® 3.808/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019,

DESTINADO A FINS DE MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 05-013 DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao editai, no caso de licitação convencional;

4. Devoiva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

UNO I^RTINS
PREFEITO MUNICIPAL

RuaFrei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Município de Bandeirantes
Solicitação 90/2020

Termo de Referência

SoliclUçlo-

Núrrúro Vfc

90 Contratação de Serviço
Enitiíloem-

19/02/2020 1

Salldtante

Ccdga IVOTC

5000-8 AhfTONlO CARLOS ZANfl^RDO

Local

CMío

20005

Órgão—

Nane

Divisão de Transporte

Processo Gerado.

Wtteo

93/2020

02 SECa^ARJA DEACMNISTRAÇÃO

Pagamento

Panw

MENSAL UmANTEAFRE

Entrega
Lce^

NA RESIDENCA LOCADA

A-aio

12 Meses

Deserção:

PAGAMEIJTO DE AiUGUEX. DO IMÓVEL LOCALIZADO NA HUA lEÜDORO BONFANTE N" 601, NESTA CIDADE DE

BANDEIBANTES-PR, DE PROPRIEDADE DO SR. ELIAS LEITE DE NEGREIROS, CONFORME LEI MUNICIPAL N°

'^808/2019, DE OS DE MARÇO DE 2019, PARA FINS DE MORADIA DO IHTRÜTOR DO TIRO DE GUERRA 05-013 DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Justifícãtiva:

DESTINADA À MORADIA DO INSTRUTOR DO TG 05013 DE BANDEIRANTES-PR

Ixis

001 Lote 001

Código Nome

018052 ALUGUEL MORADIA DO INSTRUTOR 00 TIRO DE GUERRA 05-013

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DOS DIVISÃO DE TRANSPORTES

04.153,0410-2018 MANUTENÇÃO DO TGt05O13
3 3.80.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

00540 00000 Recursos Ordinários (Livres)

Do Exercício

Unidade

MES

QuantTdade

12.00

Unitário

2.100.00

Valor

25.200,00

12,00

TOTAL

TOTM. GERAL

25.200.00

25.200,00

26.2t90,C0

Subtotal por lonte de racurao e conta de despesa

Cl.íjrji.n.r.l-j-j.n.llfi.inK-

CM LOilO ror.-.e 1)0000 U.Ponte £.

2S.20Q, QO

;'5.2UO.UO

Etnbdssicr: CIBELE GUSMÃO, na WS&X ã524c 19102^020 leSKU' l'fl|
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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PROTOCOLO NÚMERO: 27/2020-PMB Bandeirantes-PR, 19 de fevereiro de 2020. 4,.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 06/2020-PM3 - Prefeitura Municipal de Bandeirantes
II

ír

DEPARTAMENTO DE COMPRAS: %
!iS

Í
Conforme solicitação da Secretaria de Saúde para PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL

LOCALIZADO NA RUA TEODORO BONFANTE N" 60L NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-

PR. DE PROPRIEDADE DO SR. ELIAS LEITE DE NEGREIROS, CONFORME LEI MUNICIPAL N»

3.808/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019, PARA FINS DE MORADIA DO INTRUTOR DO TIRO DE

GUERRA 05-013 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR vimos informar que os valores são os

constantes da lei acima e são compatíveis com os demais preços praticados no mercado imobiliário.

»''j

N" QTD UND BENEFICIÁRIOS VRLUNT VLR TOTAL

01 12 Mês
ALUGUEL MORADIA DO INTRUTOR

DO TIRO DE GUERRA 05-013
2.100,00 25.200,00

VALOR TOTAL 25.200,00

•hI

tf
lii
ihjl
i-il

m
I

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
''U
11'

Regina Célial^aral Fabris

It Frei Rafael l'roner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-rnail: liciiiiciK>rrçhundelranles,pr.gov.br CNPJ
76.2.35.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 27/2020-PMB Bandeirantes-PR, 19 de fevereiro de 2020.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 06/2020-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prezado Senlior

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto
à possibilidade de PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA
TEODORO BONFANTE N" 601. NESTA CIDADE DE BANDElRANTES-PR, DE
PROPRIEDADE DO SR. ELIAS LEITE DE NEGREIROS. CONFORME LEI MUNICIPAL N"
3.808/2019. DE 08 DE MARÇO DE 2019, PARA FINS DE MORADIA DO INTRUTOR DO TIRO
DE GUERRA 05-013 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, através do tipo de procedimento
em referência, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme facultado pelo caput do art. 25
da Lei n" 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamen

Presi

aes

de Licitações

À Assessoria Jurídica
Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Rroner 1457 Cs. Posial28t CEl' 86360000 Tel: 43 3542-4525 - E-irtail; lidt2eao@bandclrantcs.pr.gov.br CNP.I
76.235.753/0001-48



ESTADO DO PÃEANA

-kO—

—

TARIA m 1.483/2021

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE

Art 1® - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020,
os funcionários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade
RG ns 3.427.088-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 590.505.609-97; JOYCE
FERREIRA DA SILVA portadora da Carteira de Identidade RG n^
10B32291B/SSP/PR. inscrita no CPF sob 065.535.889-70; e JOÃO
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n^ 4.811.495-
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n^ 651.946.249-72, sob a presidência do
primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, JULIANA
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA.

Art 2- - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020. .. ^

Prefeito Municipal

RmFra Rs&el Pionar jí 14S7 -Csia Postal 2Sl - CEP 86360400 —Tcl: <43) 3S4Í4S25 -F8x3S42-3a22 e CMPJ 76235.753JD001-48



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi puBlie^o na edição
•  n"lOÇardoSfa 08/01/2020
do Jornal FOLHA DOWoRTE.

Ass. João KÍoberto Cosmo
EpéfMirárío

í»QrlM^^í249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 27/2020-PMB Bandeiraíites-PR, 19 de fevereiro de 2020.

Ref.; Inexigibilidade de Licitação - 06/2020-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilÍ2ar a realização do presente objeto, primeiro há que ccrtilicar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar -
se o Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global
para PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA TEODORO BONFANTE
N^óOl. NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR. DE PROPRIEDADE DO SR. ELIAS LEITE DE
NEGREIROS. CONFORME LEI MUNICIPAL N" 3.808/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019, PARA
FINS DE MORADIA DO INTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 05-013 DO MUNICÍPIO DE
BANDElRANTES-PR importa em RS 25.200,00 (vinte e ckícõtinil e duzentos reais).

Collia-se manifestação

João Rfcibehb Cosmo

Marcos «Mlí^rae:
Presidente da CQmissãpj^e Licitações

Joyce Fweira dg Silva
Membro

'tf

R Kreí Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tcl.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacutiri/ibandairanies-pr.gov.hr CNP.t
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUOTCIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 27/2020-PMB Bandeirantes-PR, 19 de fevereiro de 2020.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 06/2020-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeiiantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA TEODORO BONFANTE N®
60L NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR. DE PROPRIEDADE DO SR. ELIAS LEITE DE
NEGREIROS. CONFORME LEI MUNICIPAL N° 3.808/2019. DE 08 DE MARÇO DE 2019, PARA
FINS DE MORADIA DO INTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 05-013 DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Municipio de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

1 - Salientamos que o Municipio tem que ler o equilibrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte;

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCRAMATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 540/000 0200504153041020163390360000
oirmo.s -sfiRviços nF.xF.RCEntos

I'i;SSOA l-ÍSICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública dc Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em con.sonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Jaciahi 'arolina Milani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Froi Rafael Mroncr 1457 Cs. Rosial 281 CEl' 86360000 Td.: 43 3542-4525 • H-mail: lidiacaorç^hamkirunies.pr.gov.br CN1'J
76.235.753/0001-48
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19/02/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Ais.k''-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ELIAS LEITE DE NEGREIROS
CPF: 305.404.889-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados paia Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n®
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//ríb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:49:57 do dia 19/02/2020 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 17/08/2020.

Código de controle da certidão: 667A.CF4D.2219.880A

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO f2:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELIAS LEITE DE NEGREIROS

CPF: 305.404.889-68

Certidão n°: 4970319/2020

Expedição: 19/02/2020, às 14:50:57

Validade: 16/08/2020 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ELIAS leite de negreiros, inscrito (a) no CPF sob o
n° 3 0 5.404.889-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias ;

anteriores à data da sua expedição. r

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação |
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). .i
Certidão emitida gratuitamente.

i

í

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ili

' 1

Dúvidas e sugestões: cndt^itst. jus .br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
JlL

PARECER JURÍDICO N". 44/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 27/2Q2Q. Inexigibilidade de Licitação 06/2020.
UM lEKt,t>bADU: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA TEODORO
BONFANTE N°. 601, BANDEKANTES-PR, CONFORME LEI MUNICIPAL N". 3.808/2019.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
Iminlstrativo de inexigibilidade de licitação registrado sob o n". 06/2020, cujo objeto é o

pagamento de aluguel, pai"a fins de moradia do Instrutor do Tiro de Guerra.

Consta no presente certame: lei Municipal n". 3.808/2019; Descrição
do Imóvel; solicitação da Diretora de Compras e Secretário de Administração; despacho do
Prefeito Municipal autorizando o pleito; Termo de Referência; despacho do depai tamento de
contabilidade informando a dotação orçamentaria disponível paia atender a demanda; despacho
de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e pai-ecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo lidtatórío.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
3. t . é . . t .1 '>UU dl t. Ud LCi O.UUU/ »./ L d L^Cglâldt^dU lVJ,UlUi.lpdi 11 . J.OUO/ ÍSJÍV.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.



iMIBIUniS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

n - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a analise neste parecer se restringe a venficaçáo
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de Üdtação
pública que assegure igualdade de condiçõe.s a todos os concorrentes, ressalvados os casos

pecificados na legislação.

A Ucitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de inexigibilidade de licitação, a
iegisiaçàü infraconstirucional especifica os critérios de inviabiudade de competição, atribuídas
pelos incisos do artigo 25 da Lei 8.666/93, valendo aplicar ao caso em tela a legislação Municipal
n". 3.808/2019 em seu artigo 1", a autorização para repasse, valores e vigência. Não restando
qualquer brecha de interpretação e/ou possibilidade de concorrência.

Estabelece a Lei 8.666/93 em seu caput:

Art. 25. É inexigível a lidtnçãn qnciiulo houver irivinhiiidndc de competição, em cs]iecial

A inviabilidade de competição expressa pela Lei Federal fica
evidenciada no artigo 1" da Lei 3.808/2019:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a renovar o contrato de locação,
firmado com o Sr. SUAS LEITE DE NEGREIROS, portador da Carteira de identidade
RG n". Í.567.784-8/SSP/PR, inscrito no CPF sob o n". 305.404.889-68. residente e

domiciliado nesta cidade, proprietário do imóvel, situado Rua Teodoro Bonfante, n°. 601,
nesta cidade, objeto da Matríatla n°. 837 do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca de Bandeirantes(PR), pelo valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), mensais.
(...)}
Art. 3® - O prazo de locacão será de 01 (um) ano. a contar da vigência desta lei. voãendo

•  «

ser prorrogado por izual veriodo, no interesse da Administração Pública.

Considerando que o procedimento cumpre estritamente a legislação//
Municipal, além de levar em conta a discricionariedade (conveniência e oportunidaji^

AVUU • «M ««káiaiM * (MUV* ~ vCuuw- CUT 5v.3w'-Cvü • Tcl,. («ii) 542-*»I»2S - Cmiaií - CíJTvMutr 7v.235.7i2ívC0»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

administratíva, não existe nenhuma irregularidade que possa macular o procedimento
estabelecido, opino, desta forma, pela ratificação do posicionanrento da COMISSÃO
i-'bKMANt,lvj Ih Uh LlCJllACÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando
inexigível licitação para o pagamento do aluguel em favor do Instrutor de Tiro de
Guerra.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda^oÉíalquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", da Lei n". 8.906/94 ̂ Entendimento do SYJ no RIIC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 21 xíe fevereiro de 2020.

Leoiiel Lourenço Carrasca
O.AB/PR ii". 47.$S3.

■\i>a • aw r<»^i *.k«'44Kiu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 27/2020-PMB Bandeirantes-PR, 19 de fevereiro de 2020.

Ref.: Tnexigibilidade de Licitação - 06/2020-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

OBJETO: PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA TEODORO

BONFANTEN® 601, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DO SR. ELIAS

LEITE DENEGREIROS, CONFORME LEI MUNICIPAL N" 3.808/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019,

PARA FINS DE MORADIA DO INTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 05-013 DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

r,ÍÍ

NL

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, anali.sando o presente procedimento quanto às

suas características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela

Inexigibilidade de Licitação quanto ao objeto do presente procedimento para PAGAMEN K.) DE

ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA TEODORO BONFANTE N" 601. NESTA CIDADE

DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DO SR. ELIAS LEITE DE NEGREIROS, CONFORME

LEI MUNICIPAL N" 3.808/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019, PARA FINS DE MORADIA DO

INTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 05-013 DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR o que faz com

o fulcro no artigo 25 da Lei 8.666/93, aulorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada
através de vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização íica, pois

1

'4
Ü

formalmente reconhecida a^ínexigibilidade de Licitação na forma da Lei 8.666/93.
■M

COMISSÃO DE LICIT:

Presidente:

Membros:

l!.|!

. lilj.

jbvceEerreira da Silva

iM

R Frei Rafael Froner 1457 Cx. Postól 28) CKl» 86360000 Td.; 43 3542-4525 - H-mall: liuitacaafHjbandeiranles.pr,gov.br CNIM
76-235.753/0001-48

'  i)
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■'ti|PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ,i;
ESTADO DO PARANÁ

n7} í

PROTOCOLO NUMERO: 27/2020-PMB Bandeirantes-PR, 19 de fevereiro de 2020.

-r

id

Ref: Inexigibilidade de Licitação - 06/2020-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaiia

n"' 1.483/2020, de 08 de janeiro de 2020, que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento no Art. 25.
da Lei 8.666/93 a favor dos fornecedores abaixo relacionados:

pii!

N" QTD UND BENEFICIÁRIOS VRLUNT VLR TOTAL

01 06 Mês
ALUGUEL MORADIA DO INTRUTOR

DO TIRO DE GUERRA 05-013
2.100,00 25.200.00

VALOR TOTAL 25.200,00

íil!

thfl

Para PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA TEODORO .
BONJANTE N" 601, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DO SR.
ELIAS LEITE DE NEGREIROS, CONFORME LEI MUNICIPAL N" 3.808/2019, DE 08 DE ' j!
MARÇO DE 2019, PARA FINS DE MORADIA DO INTRUTOR DO TIRO DE GUERILV 05-013 •
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. no valor total de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos
reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei rf 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. . !n

ill>i.|
«iji
•I .'

Lino Marti^
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
A
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PROTOCOLO NUMERO; 27/2020-PMB Bandeirantes-PR, 19 de fevereiro de 2020.

Ref.; Inexigibiüdade de Licitação - 06/2020-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

•n..i
•  I

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

li

1,

4
Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 06/2020-

PMB para PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA TEODORO

BONFANTE N° 60L NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR. DE PROPRIEDADE DO SR. ELIAS

LEITE DE NEGREIROS, CONFORME LEI MUNICIPAL N" 3.808/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019,

PARA FINS DE MORADIA DO INTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 05-013 DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos,

arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com iodos os

procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao De^rmmento de Finanças - Setor de Contabilidade

que proceda ao empenho, para que se dê continuidade ip processo de contratação.

fií
iili
ilij
!>,}

n

Mar^'cl4 Moraes
Presidénte Coirussão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilid^e, que pr íceda ao Empenlio

' •! li

I
.mo M^inSy

Prefeito Municipal

.1»

RFftíi Rafael Pnmer 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te].:43 3542-4525 -H-mail: lieiiaciKVfiihandeiranles.pr.giw.hr CNPJ
76.235.753/0001-48
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Município de Bandeirantes -2020
Classificação por item

Processo inexigtbilidade 6/2020

LoIsOOl • totoOOl

IlemOOl: 18052 ALUGUELMORAOIADOIHSTRUTORDOTIRODEQUERRAOS^OIO

28J4-7 aiASl£[TEOENEGRBROS 3a54Me8àía
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Município de Bandeirantes -2020
Relação de Participantes

Processo inexiglbilidade 6/2020

«digo CNPJCPF

Fomecedoras nte enquadrados na W eomptanentarn'123'2D0e

2834-7 30S-O46^«8

QUfedelcrneuidGres. 031

aiAs ifrrp de negreiros

I
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Município de Bandeirantes - 2020

Situação por lote/itens

Processo inexigíbtiidade 6/2020

LotaOOl-LolcflOt

ItamOOl: ieOS2 ALUGUEL MOfiAOlADOINSTRUTORDOTIRODEQUERRAOMIS

^34-7 ELIAS l£ITE DE NüGREIROS 3eS40a.B8&«3

Preço Unitário

ADQUIRIDO

Oído iiers (cncackres: 001

Ot09 luans friAtrsdas GDO

Qlde. Itens deealcs IZ»

Qljle Itsrsnâospjrsoos. CCS

Oldo itais en^sWte COO

Qldo Itens empslailts ME CCO
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fl^ÍÈ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ,
ESTADO DO PARANA

An»

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

Contrato N" 73/202Ü-PMB

Processo INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 06/2020-PMB

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ E ELIAS LEITE DE
NEGREIROS.

Pelo presente Inslnimento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do .
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° lira
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro. 'J
casado, residente e doiniciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua frei Rafael Proner 1.585, ,.;|1
portador da Cédula de Identidade RG ii° 3.986.587-4, expedida pela Secretaria de Estado de t
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o n° 364.648.209-49. abaixo assinado, doravante designado LOCATÁRIO de um lado e. de outro,
ELIAS LEITE DE NEGREIROS. brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG L567.7S4.
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro Nacional •
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob n" 305.404.889-68. residente e domiciliado na cidade ;-<|i
de Bandeirantes, Estado do Paraná. CEP: 86.360-000. doravante denominado LOCADOR, ajustam ]
o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, nos termos da Lei Federal n" ^ •
8.666, de 21 de janeiro de 1993,cspecialmente do artigo 62. §3° do referido diploma legal, da Lei „ tjjj
Federal n" 8.245. de 18 de outubro de 1991, e suas alterações posteriores e da Lei Municipal N° •íítj]
3.808/2019. de 08 de março de 2019. de acordo com o processo administrativo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 06/2020-PMB, parte integrante deste instrumento
independentemente de transcrição, que se regerá pelas seguintes cláusulas;

li>|l

CLAUSULA PRIMEIRA

1 - DO OBJETO

I.l - Este contrato tem por objeto a locação de imóvel destinado à moradia do Instrutor do TG 05-
013, localizado na Rua Teodoro Bonfant N° 601. nesta cidade de Bandeirantcs-PR. Estado do
Paraná, matriculado no Cartório dc Registro de Imóveis da Comarca de Bandeirantes. Estado do
Paraná .sob o n° 837.

1.2- Demais bens integrantes do aluguel: (04) quatro ares-condicionados. (03) três guarda-roupas.
(01) cozinha planejada, (01) tillro dc água marca Europa, (01) estante embutida na sala de visitas,
(01) mesa de centro na saía de visitas. (01) mesa de canto na sala de visitas, (01) mesa com
cadeiras na sala dc jantar. (01) balcão na sala de jantar. (03) três chuveiros nos banheiros,
lâmpadas em todos os cômodos da residência.

CLÁSULA SEGUNDA

2- DA FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA

R Krei Ralad Proner 1457Cx. Po.slul 281 Clü' 86360000 lei.: 43 3542-4525 - K-mail: licita
76.235-753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

%
2.1 - A presente locação visa a atender íinalidade pública, sendo o imóvel locado destinado à moradia
do instrutor do Tiro de Gueira 05-013 desta cidade.

ilí
PARAGRAFO ÚNICO

Fica convencionado entre as partes que, por razões de interesse público, não poderá o LOCATÁRIO i
alterar a finalidade pública a ser atendida pela presente locação, a qualquer tempo, sem que isso
acarrete rescisão do contrato, multa ou o dever de pagar qualquer indenização ao TOCADOR.

;:ii|
CLASULA TERCEIRA H

3-DO PRAZO •s..

3.1 - O prazo da presente locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 19 de fevereiro de 2020
e cessando de pleno direito em 18 de fevereiro de 2021, independente de notificação, aviso ou
interpelação judicial ou extrajudicial, obrigando-se o LOCATÁRIO a desocupar o imóvel ora locado,
na data antes referida, entregando-o nas condições previstas neste instrumento contratual.

lii,
W

>1
''ii

PARAGRAFO PRIMEIRO

•  ri'
O contrato poderá ser sucessivamente prorrogado pelas partes, enquanto houver necessidade pública
a ser atendida através da presente contratação, mediante assinatura de termo aditivo, após
apresentação de justificativa por escrito e autorização da autoridade competente para celebrar o sm)
contrato em nome do LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO 'lH

Para a extensão do prazo contratual é indispensável prévia análise por parte da Assessoria Jurídica do '''l
município, órgão ao qual deve ser encaminhado o pedido de renovação, em tempo hábil para a devida ,J 'f
apreciaçao.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Se ocorrer prorrogação pelo prazo superior a 12 (doze) meses, o presente contrato poderá ser
reajustado com o índice do IGP-M.

Kl

CLÁUSULA QUARTA

4-DO ALUGUEL ^

;íi
»ii

4.1 - Tendo em vista os valores praticados no mercado imobiliário dá região, as partes fixam o aluguel

: i|l
lh|
rj

inicial mensal em R$ 2.100.00 (dois mil e cem reais) mensais e R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e i-i
duzentos reais) pelo prazo total de 12 (doze) meses. "• ̂

a Krd Itafael Prontr 1457 C.x. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4325 • K-mail; liei NPJ 'ij
76.235.753/0001-48 > •'''
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA QUINTA "

5 - DO PAGAMENTO

5.1-0 LOCATÁRIO pagará até o quinto dia útil do mês subsequente o valor do aluguel conforme
item 4.1 do presente contrato. Caso ocorra atraso neste pagamento será devido multa de 10% sobre
aquele valor acrescido de juros pvn-rata de 1%.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O pagamento será realizado através de transferência bancaria, para conta corrente n° 13.745-6 do
Banco do Brasil, Agência n" 0429-4 de Bandelrantes-PR.

CLÁUSULA SEXTA

6 - DA FONTE DOS RECURSOS

6.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação:

.<iii

SECRETARIA
DtSPESA/

FONIE

DOTAÇAO EirNCIONAL
PROCaiAMAlICA

DE.SCRH:ÂO

ADMINISTRAÇÃt) 54(t/«00 02O0SOI1530J102016.3390360000
oin-R(j,s siíuviços DI-: Ti-;RcniROS

PE.SSOA FÍSICA

CLÁUSULA SÉTIMA

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

7.1 - As obrigações do LOCADOR estão contidas no artigo 22 da Lei 8.245/91;
I - entregar ao 1.0CATÁRI0 o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e na data
fixada neste instrumento;

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso paciilco do imóvel locado:
III - responder pelos vidos e defeitos anteriores à locação;
IV - fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias a este pagas, vedada a quitação
genérica:
V - pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
VI - pagar os impostos e taxas, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;

CLÁUSULA OITAVA

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

8.1 - O LOCATÁRIO é obrigado a:
I - pagar pontualmente o aluguel;
II - utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública;
III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes
de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso Ibrtuito ou IbrçaTnaior;

R Friii Ralad 1'roner 1457 Ck. Poslal 281 CHI' 8fi3600{)(> 'IsL: 43 3542-4525 - K-mail: licit^^iDbanileira^.pr.gov.br
76.2.35.753/0001-48 ^'CL. /



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

IV — levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito
cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
V-realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas instalações provocados
por si ou seus agentes;
VI - entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de
autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO; [iIm

■flllVTI - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço de ,!|j|j
telefonia ou outros meios de comunicação;
VIII - permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante combinação
prévia, de dia e hora. bem como admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na hipótese de
alienação do mesmo em quando não possuir interesse no exercício de seu direito de preferência de
aquisição;
IX - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias à
conservação e manutenção do imóvel, notadamenie as enumeradas no §1° do artigo 2.1 da Lei n"
8.245/91;
X - permitir a realização de reparos urgentes pelo LOCADOR. com direito a abatimento do valor
do aluguel na hipótese de os reparos durarem mais de 12 (doze) dias e a rescindir o contrato caso
seja ultrapassado p prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA

9 - DAS PRERROGATIVAS DO LOCATÁRIO

PARAGRAFO ÚNICO

v.brCNPJ

9.1 - Com base no §3° do artigo 62 e no artigo 58, I e II da Lei n° 8,666/93 são atribuídas aó
LOCATÁRIO as seguintes prerrogativas;
I - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ao atendimento da finalidade de
interesse público a que se destina, sendo sempre assegurada ao LOCADOR a manutenção do
equilibrio econômico-íinanceiro do ajuste;
II - rescindir unilateralmente o contrato, independentemente do pagamento de multa ou de aviso
prévio, após autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, pelos motivos a seguir:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações do LOCADOR;
b) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade a que está subordinado o órgão que intermedeia o presente ajuste, e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contato;
c) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do
contrato.

..I

Rescindido o contrato pelos motivos enumerados nas alíneas "b' e "c" desta cláusula, sem que haja
culpa do LOCADOR, será o mesmo ressarcido dos prejuízos comprovadamente sofridos e terá direito jj
ao pagamento dos aluguéis relativos ao período em que vigeu o ajuste. W

f\// "'ICLÁUSULA DÉCIMA ^
Rl-rci RafudProner 1457 Cs. l'ostal 281 Cl-;i'86360000 Tel,; 4.T 3542-4525 - K-tmiil: licilataj^Mmldranlcs.pr^
76.235.753/0001-48 ''
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ij

ESTADO DO PARANÁ

10 - DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO

lO.l - Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do LOCATÁRIO enumeradas na cláusula
anterior, poderá ser rescindido o presente contrato;
I - por mútuo acordo entre as partes;
TI - em decorrência da prática de infração legai ou contratual por quaisquer das partes;
III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos pelo LOCATÁRIO;
rV - em virtude de desapropriação do imóvel, desocupação determinada pelo Poder Público ou
incêndio.

PARAGRAFO ÚNICO

I /|j|

Na liipótese de ser o LOCADOR pessoa fisica, sua morte acarreta a transmissão da locação aos
herdeiros.

CLASULA DÉCIMA PRIMEIRA

11-DAS BENFEITORIAS

11.1 - O LOCATÁRIO lica desde já autorizado a realizar no imóvel locado toda e quaisquer obras e
benfeitorias necessárias ou úteis para a execução da finalidade piibíica a ser atendida pela presente
locação, sendo desnecessário prévio e expresso consentimento do LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO

Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria removível realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser
levantada, às suas expensas, desde que sua retirada não acarrete danos ao imóvel.

cláusula DÉCIMA SEGUNDA 'i

12 - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

12.1 - Nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei n° 8.245/91. no caso de venda, promessa de venda,
cessão, promessa de
tem preferência para
LOCADOR dar-lhe ciência do negócio mediante notificação Judicial ou extrajudicial. JiJ

) artigo 27 e seguintes da Lei rf 8.24d/9 I. no caso de venda, promessa de venda,
cessão de direitos ou dação em pagamento do imóvel locado, o LOCATÁRIO ;

1 adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo o
^  . A mm, m,, m ^ ^ ^m^ ^ ^ ■ W^4 « ̂  ̂  I • 1 Pf 4 4 A I .

PARÁGRAFO ÚNICO

O LOCATÁRIO terá prazo de 30 (trinta) dias para manifestar de forma inequívoca sua intenção em
adquirir o imóvel.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13 - DA CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO

R Frei Rafad Proner 1457 Cx. Postal 281 CKP 86360000 Td.: 43 3542^525 - K-niail; licilacacirs
76.235.753/0001-48
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A\á
liití;!!í

13.1 - Na liipólese de o LOCATÁRIO nào possuir interesse em adquirir o imóvel locado, fica desde
já acertado, conforme artigo 8® da Lei n" 8.245/91. que para o caso de sua alienação ou cessão a
terceiros permanecerá vigente o presente contrato de locação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14-DA PUBLICIDADE

]4.1 . O presente contrato será publicado na imprensa oficial, na forma do parágrafo único do artigo
61 da Lei n° 8.666/93. como condição indispensável à sua eficácia.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA

15 - DOS ADITAMENTOS

15.1- Toda e qualquer modificação dos termos do presente ajuste será formalizada através de termo
aditivo, após prévia manifestação da Assessoria Jurídica do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

17-DO FORO

17.1 - Fica estabelecido o Foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se e.xpressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justos e contratos, assinam o presente instrumento em 03 (.três), vias de igual
teor e forma.

Bandeirantes-PR. 19 de fevereiro de 2020.

PRE tUNTOTl^DEIRANTES
LINO MOTINS
Prefeito Municipal

ELIAS LEITE DE IHEGREIROS
LOCADOR

TESTEMUNHAS

Joyce FêÍTeira'da'SiIw'^
CPF 065.535.889-70

RHrei Ralael Proner MS? Cx. Postal 281 CHP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 - K-mail; lícilat'
76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N." 73/2020- PMB

INEXIGIBILroADE DE LICITAÇÃO N" 06/2020-PMB

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

LOCADORA: ELIAS LEITE DE NEGREIROS

4.litij

ms

•lí

OBJETO: PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA TEODORO
BONFANTE N° 601. NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR. DE PROPRlEDMíl- DO SR,

ELIAS LEITE DE NEGREIROS, CONFORME LEI MUNICIPAL N" 3.808/2019, DE 08 DE
MARÇO DE 2019, PARA FINS DE MORADIA DO INTRUTORDO TIRO DE GUERRA 05-013
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cera reais) mensais e R$ 25.200.00 (vinte e cinco mil e duzentos
reais) pelo prazo total de 12 (doze) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses contados a partir do dia 19 de fevereiro de 2020.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir do dia 19 de fevereiro de 2020.

DOTAÇÕES:

SECRFIARrA
DE.SPF.SA/

FONTE

DOTAÇ:.AO F(TN<T0\A1.
PROGItXiMATTCA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 54(MJÜ0 1)2ÜI>5(I4! 53041020 l633í>(I36(J(mi)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA i-iSIC A

Bandeirantes-PR, 19 de ícveceir;8fde 2020.

PREF MUN D^AÍ^DEIRANTES
LÍNO MARTINS

Prefeito Municipal

ELIAS LEITE DE NEGREIROS

LOCADOR

.^1

R Frei Raliiel 1'roner 1457 Cx. 28i CHI' 8f>360000 Te!.: 43 .3542-4525 - K-mail; liuitaciioííjbunddranlcs.pr.govJw CNI'J
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FAlha do Norte ipublicação oficial• villl» |lC1S.EDITAIS.OECKEItlS.eOUTKUS BANDEIRANTES. SÁBADO. 22 DE FEVEREIRO DE 2020 - Ediçáo 1076

PREFr.TURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PRECAO PRESENCIA L:43/20Í9-PMB

OaftTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA
'SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

Pasudo o prazo rccurMl. tomo pública a homologação do
pioccdímcmo dc licitação, modalidade Pregão Presencial acima citado

EMPRESA VLR TOTAL

AFB PRIME INDUSTRIA COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI
5.200,(Kl

COMERCIAL ÃGATA DE ARTESANATO LTDA 9.151,00

JOSUÉ EVANGELISTA DOS SANTOS-ME 5.925,00

JOÃO HENRIQUE DE SOUZA CALÇADOS EPP 14.613,80

SUPERBALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO

LTDA
21.785,00

TOTAL 56.674.80

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 4^019-PMB t DE
R$ S6.674.80''(CINQUErfrA E SEIS MIL, SEISCENTOS E
SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS).
HOMOLOGO A PRESENTE LtCITAÇÃO

Bandeiranics-PR, 14 de fevereiro de 2020

Uno Martins

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LlClTATÓRIO NA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, toma público que.
lendo em vista o nSo cumprimento do contido no Ait. 49 da Lei
8.666/93, resolve anular o Processo de Licitação na Modalidade
Pregão Presencial n* 03/2020'PMB que te>-e como objeto
AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRiSCO E PÓ DE PEDRA PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA, MANUTENÇÃO DE VIAS
URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MÜNICIPIO DE
BANDEIRANTES^PR O processo encontra-se com vista franqueada a
todos os interessados

Bandcirantcs-PR, 19 de fevereiro de 2020

Lino Martins

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

INEXIGIBILIDADE DE LCITAÇAO - 06/2020-PMB
RATIFICAÇAO do ato de INEXIGIBILIDADE DE LlClTAÇAO

Ralirtco o aio ila Comisaio dc Liciuçâo. nomeada alravCs da Ponaria
n° 'I.4i3'2()20. de 08 de janeiro dc 2020. que declarou Inexigível a
Licitação, com Omdamcnio no An. 25. da Lei 8.666/03 a Pavur dtw
fomccedores abaixo relacionado.: ELIAS LEITE DE NEGREIROS

N» qTD UXD eENrnciÃRios
VRI-

UNT
VLR lüTAI.

01 12

ALUGUEL

MOZADIA DO

INTRUTUK DO

TIRO DE guerra
U5-OI3

2.100.00 2$.2ÜO.OO

<

>

r-

' R TOTAL 25.200.W

Para PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL LOCALIZADO
NA RUA TEODORO BONFANTB N" 601. NESTA CIDADE DE
BANDEIRANTES-PR. DE PROPRIEDADE DO SR. ELIAS LEITE
DE NEGREIROS, CONFORME LEI MUNICIPAL N" 3.808/201»,
DE 08 DE MARÇO DE 201». PARA FINS DE MORADIA DO
INTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 05-013 DO MUNICiPIO DE
BANDEIRANTES-PR. no valor lotai dc RS 25.20(I.(X1 (vinte e cinco
mil c duzentos reais), tãce ao disposto no Att. 26 da Lei n" 8.666/V3.
vez que o processo se encontra devidamente tnstniido.
Bandcirantcs-PR, I» de fevereiro dc 2020.

Lino Martins

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N.- 73/2020- PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N'06«020-PMB
I.0CATÁRI0: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO IX)
PARANÁ
LOCADORA; ELIAS LEI 11 DE NEGREIROS
OBJETO: PAGAMENTO DE ALUGUEL DO IMÓVEL
LOCALIZADO NA RUA TEODORO BONFANTE N" 601, NESTA

CIDADE DE BANDEIRANTES-PR. DE PROPRIEDADE DO SR.
ELIAS LEITE DE NEGREIROS, CONFORME LEI MUNICIPAL N"
3.808/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019, PARA FINS DE
MORADIA DO INTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 05-013 DO
MUNICÍPIO DE BANDBIRANTES-PR.
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e ccm reais) mensais e RS 25.200,00
(vinte e cinco mil e duzentos reais) pelo prazo total de 12 (doze)
meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses contados a partir do dia
19 dc fevereiro de 2020.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 ttluzv) mcsc^viJJiladfN a paitii do dia 19
dc fevereiro de 2020.

DOTAÇÕES:

SeCRETAiUA
CESPESAr

foííre

DOTAÇÃO
Fin:CJOKAL

PROQRAMATtCA

descrição

ADVtrNISTRACAl) 54(lti00
ffi00SOtlS304]U201

óSlMUliOniÜ

OUTROS

SERVIÇOS DE
TERCEIROS

PESSOA Fl&ICA

Bandcirames-PR, 19 de levcrcirode 2020.

PREF MUN DE BANDEIRANTES
LINO MARTINS

Prvfciu» Miinicip.ll
ELIAS LEITE Dt NEGREIROS

LCKADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEnS

AVISO DE LICITAÇAO FRACASSADA
PREOAO PRESENCIAL 04/2020- PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados^ que a
licitaçio cm ivfcrència. que Icm por objeto AQUISIÇAO DE
LANCHES. REFRIGERANTES. COFFE BRKAK F PÃES
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIClPIO DE
BANDEIRANTES-PR, lesulluu FRACASSADA.

Bandeirantes, 18 de fevereiro dc 2020

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Scvrciáriodc Administração

PRKFEITURz\ .Ml -MCIPAI. 1>E Bz\>ÜtlR.\M ES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que mllzará
no dia 13/03/2020 as 09hl0min, a licitação em referência, que tem por
objeto AQUISIÇÃO DE PEDRA, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA, MANUTENÇÃO DE
VIAS URBANAS E DEMAIS REPAROS NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital scfã feita no departamento
de Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura
www.banilciranics.pr.i^ov.br. A entrega dos envelopes contendo a
dowiuiivniaçàu c proposta pudera set luita até as 09hrs:0Ümin do dia
13/03:2020 no Setor de Protocolo desta prelciiura.

Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2020

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário de Administração

Demonitratlvu cli* diárias cuncedidus

Em cumprimento do disposio no A/l. 10 do Decteto n* 2.ttv5'2<na. lica/n publieadu» «i» Umiiíií. tyncciiidJ-» |>riu S-\.\í. |>afi» u niviien lU-
com alimctiiaçào, hospedagem c iranspotie u/t>anos dos agentes públiu)» em dcsloeaitieniip Ua sede do doiiucilio de trubulho eletivo, a serviço do
munictpiD no período de I7>02*2ü20à 20-02-2020.

NOiME CARGO DESTINO PF,RÍODO ATIVIDADE valor

Carlos Elias

Tostes
Diretor Brasília - Df 184)2-2030 à 20-02-2020

Ministério do

Desenvolvimento Regional,

Fundação Nacional da Saúde
- FUN/VSA, Fundo Nacional de

Desenvolvimento da

Educação - f NDE

RS2.125,00

Narciso Ferreira

Pires Jr

Auxiliar de

Operação e
Manutenção

Maringá- Pr 174)2-20206 17-02-2020

C.O. Mueller Comércio de

motores e bombas Ltda R$75.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

DECRETO N-3.170/2020

LINO MARTINS, Prefeito Municipal dc Bandeirantes,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Lei Orgânica do Município e pelo art do Decreto Federal
II'" de 1)4 OX 2010.

Considerando a crescente ocorrência dc epidemia de dengue
noMiinitiipiu,com 1.S47 (hum mil, quinhentos e quarenta esete)
nolíEcaçõcs como caso suspeito de dengue e 593 (quinhentos c
noventa c três) casos conErmados, ate a presente data, conforme
consta no informe sobre a situaçdo da Dengue, Chikungunya c
Zlka Vinis no Paraná, elaborado pela Secretaria dc Estado da
Saúde do Paraná,

Considerando o Oílcio/ADM 056/2020, expedido pela
Secretaria Municipal dc Saúde dc Bandeirantes, relatando que
o Município encontra-se classificado cn» "l-stado" dc l-pidcmi:i
iW Ucn^Mc.

Considerando a necessidade dc sc resguardar, ao máximo,
a integridade física o dc saúde dos munícipos,

Considerando, finalmente, a necessidade dc adoção
do medidas preventivas de combate ao vírus da Dengue,
Chikungunya c Zika, por parte do Poder Público,

DECRETA

Art. 1** - Fica declarada situação de emergência no Município
de BiimlcirantcslPRl. preveniivamcntectemporariamente. pçK»
pra/o vil-91" fiioicnuo lhas poãictt.u m-i r-.-if-LMvI../pui
pcriiulo. >c ,»N>nn u xijiir o ihioilsnv puhtii." n>N .iuoh» i
adotar providências de profilaxías, visando amenizar a situação
epidemiológica noticiada pela Secretaria Municipal de Saúde
de Bandeirantes(PR).

Art. 2* - Fica determinada a Secretaria Municipal de Saúde a
proceder palestras cm escolas públicas ou paiticuJaics, templos
de culto, Igrejas e santuários, assim como em eventos públicos,
distribuindo, ainda, se for o caso, folhetos infonnativos quanto
às medidas preventivas a serem adotadas.

Afl 3" - Ficam aiitarlzudiis as canlruluçiVs dc n1alv^istl^
iinpfCi'»!)''. Á jSiindi) a 4li\utvMvà»* df iiiciLdjv .i
jmcni/-.ii .1 ili>M;mmiisxK> dt' mu;- d.i DttiLMuv l !5iMiii»fi.i >.

e Zika. bem como aquisição de medicamentos, o que deverào
ser feito mediante a realização dc procedimento lícitacional, na
forma da lei, salvo sc caracterizadas as hipóteses dos incisos
do art. 24, da Lei Federal n" 8.666/93 c suas alterações, ou
seja, nos casos em que o interesse público reclame atuação
pronta, imediata do Poder Público Municipal, sob pena dc
comprometimento da ação pública.

Art. 4^ • Determinar a Secretaria Municipal de Saúde
juntamente com as demais Secretarias Municipais, a realizarem

de coinbaKK ji Dengue. Chikln.eimya o /»ka K*»n oimin
miitiiTU' n.j- L- vli» Mtinu ijMi'. ■. v
íiuiwdv' fiui-iiiiiii» Atdt -

ArL 5*' • Fica aulorizada a participação dos servidores
públicos integraiucs do quadro de servidores municipais,
principalmente os Integrantes do serviço de saúdeedo magistério
municipal, cm palestra.*:, treinamentos, seminários c outros cursos
promovidos pelo próprio Município, pela Secretaria de Estado
da Saúde e do Governo Federal, a respeito das medidos a serem
tomadas quanto ao combate e tratamento relativos ao virus da
Dengue, Chikungunya e Zika.

Art - Dcvcfâij ser comunicruL": a Svvrot,iria r.^ouiliml %h-
Suiwk*..«l'rLHn<)U>íKí iIl' Junhv:* iL' t i'in.irta Jc JJ.umJvii.iiiu'- «•
Poikr Jiidivià/io, iiCVmiarii Miinivipjlde Vctcndincs c df»ii.ii>
órgãos públicos municipais, quanto ao teor do presente Decreto.

AíL 6^ * Em caso dc suspeita dc contaminação do vírus da
Dengue, Chikungunya e Züui, os Postos de Saúde Municipais
devem ser informados imediatamente, através dos telefones
3542-4422 c 3542-2133.

Art. 7^ - EhIc Decreto entra em vigor imediatamente,
revoeatlas as disposições cm contrário

- IllMllVI,

Edilício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná, em 19 de fevereiro de 2020.

Lino Martins
Prefeito Municipal

SÚMULA PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A empresa hIisiao, toma pupiiro uuo 'AP ' ií
de Instalação, para o empreendimento a segu-f espet«iit.80o
EMPReSA; 50U2A E RAGA2ÍI LIDA
ATIVIDADE: FABRICAÇÃO OE EMBUTIDOS E DEFUMADOS
END: RODOVIA BR 369 KM 56,S PARQUE INDUSTRIAL BELA VISTA
MUNIClPIO: BANDEIRANTES - PARANA - CEP BBSetKXX)


